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EDrrAr, PREGÃO ELETRÔNICO PARA RBGrSTRO Dti pRIt(lOS N. " 11

PRBÂN{BT]I,O

O Município do Aracati, através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento [Irbano, torna público
para coúecimento dos interessados, que o Pregoeiro e a equipe <le apoio, designados por ato do Êrefeito
Municipal, que ora integra os^autos, estará rçalizanclo licitação para ltegistro ciã Preços na rnoclalidade cle
PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, do tipo menor preço, para atendimento do objeto desta licitação,
conforme objeto descrito neste Edital, tudo de conformidade com as regrâs estipuladas na Lei no 10.520, cle
1710712002, Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federaln" 10.024 de2010912019, Decreto Municipal
no 012 de 07 de fevereiro de2017, Lei Complementar n" 12312006 -- I-ei Geral da Microemp."ru, 

"o--r,alterações da Lei Complementar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariainente, no que
couber, a Lei no 8.666193, de21106193, coln suas alterações, bem corno pelas nonnas conticlas rro pr"."rt"
Edital e seus anexos.

Orgão Gerenciaclor: - Secretaria cle Infraestt'utura e Descnvolr,irnento Urbano
Orgão (s ) P artic ipante (s ) :
Datcr e Hora de Início de
Recebimento das Propostas :

1210912023 - 09h00mim

Data e Ílora de Término de
Recebimento das Propostas :

2110912023 - 08h30mim

Data e Hora da Disputa de
Lqnces: 2110912023 - 09h00mim

Local da Sessão: rvrvrv.bll.orq.br (acesso ldentificado no link - licitações)
Referênc'ia de Tempo: I{orário Oficial de Brasília-Dli
Tipo de Licitação: Menor Preço por lote
Modo de DispuÍa: Aberto e lechado
Regime de l'ornecimenlo : Por f)emanda
Pregoeiro Oficial Raimundo Alex llarroso Ferreira

a

GI,OSSARIO

§ Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em quaisquer
de seus anexos, terão os seguintes significados:

tc PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CE;
x ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte,.
x DOE/DOU: Diário Oficial do Estado / Diário O.ficial da União;
,.SÀP.' Sistema de Registro de Preços,.
x TCE: Tribunalde Contas do Estado do Ceará.
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sisÍema, entidade conveniada com
esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor;
x RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constante do preârnbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUITAMB§"Ip, em
arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se ftzerem necessários. N\, ,

ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, oncle terá um prazo de até 24 \
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamaião pertinente àS\
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falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços:
l-vwlrblLslg.t r.
§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.otg.bg,

§ O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Rua Santos Dumont, 1146 -
Farias Brito, CEP: 62,800-00, Aracati, Estado do Cearú.

1.0 - Do oBtETo
1.1 - A presente licitação tem como objeto: Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada para a aquisição de piso emborrachado, meio fio e
gradil para playground e Academias com instalação da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento
Urbano do Município Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Aracati/CE.
1.2 ' A licitação compreende em 02 (lote) lote, conforme tabela constante clo Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação de seu interesse,
1.3 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por lote, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2,0 _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, à época da expedição das competentes ordens de
compra/autorizações de fornecimento.

3.0 - po CREDENCTAMINTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e nonnas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitaçôes e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que teúa sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de
suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompaúado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do
Brasil. (ANEXO III)

b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, confbrme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil,

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens especíÍicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de
catálogos do Íabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05
art.24 parágrafo 5o.

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema frcará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
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do Brasil, (ANEXO I9.
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO V[I, para Íins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para Íàzer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.

4.0 - po REGULAMENTO QPERACTONAL pO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 3.6 "a", com firma recoúecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em rlome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.4 - A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 - pA PARTTCTPAÇÃO lvo PREGÃO
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequen((
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data N..
horário limite estabelecido. ---- ---- :§,

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa
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6.2 - Caberá ao fornecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promoiora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6'4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com õ objeto desta
licitação.
6.5 - Será concedido tratalnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei no 11.488, de20Q7, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei no 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n" 7 46 I 20 | 4-TCU-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em reiação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do
Bra s il ou p el o e-mai I ç 9.ltlíltl)(glll U..q.!Eb-l.
6.8 - Não poderão se benetlciar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4' do artigo 3o, da Lei Complementar no
12312006.
6.9 - Esta licitação foi elaborada contendo 03 (três) itens ao todo, sendo os lotes 02 e 03 destinados
exclusivamente para ME/EPP/Cooperativa por ter seu valor abaixo de R$ 80.000,00, compreendendo a
COTA RESERVADA de direito das ME/EPP/Cooperativa em obediência à legislação vigente, desde que
haja um número mínimo de 03 (três) concorrentes para cada lote (Inciso II do Art. 49 Lei 123), e ainda,
apresente a declaração de enquadramento exigida, Íicando o item 01 destinado para ampla concorrência.

7.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E POS DOçUMINT?S DE 4TABILITACÃO
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.
'1.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e serüa.
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC no I23,
de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os document\
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

N.\
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7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas
o que somente ocorrerá apÓs a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8.0 - po PREENCHTMENTO pA PRQPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1 .1 - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, cotlerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7,1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a f,tscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

RTURA DA
LANCES E DAS AMOSTRAS
9,1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2'O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão.
da Íase de lances. \
9.4 'O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. N
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do'§*
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

:;
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9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
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fabricante:
a) Certificação ABNT NBR 16071.

tar Laudos nstrer-n que a

concordância com as diretgzes estrpuladas por tais resoluções ouais s4o: ResolUçãq A.NVISA no 56/?012:
32612019 e 58912021.
9,6 - Os licitantes poderão ot-erecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a meihor oferta deverá ser no mínimo de loÁ (um por
cento), do valor do lote. Nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n'10.024, de 20 de setembro
de 2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTVMP n" 03/2013.
9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,
9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.
9.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor rnais baixo e os das oÍ'ertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.12.1 - Não havendo lance Íinal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofeÍar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
9. I 8 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do',
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas d. X
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for §\
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.
9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 50Á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
9.22' A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) min-utos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervaios estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofêrta.
9.25 - Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
9.26 -Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3o, § 2', da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.26.1- No país;
9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.
9.27 ' Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encamiúar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.28.1 - A negociação será realízada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaúada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
9.30 - Após a fase de lances e a análise da proposta e clos documentos de habilitação o Pregoeiro suspenderá
a licitação paÍa a entrega e avaliação das amostras pelo (s) licitante (s) arrematante (s), que deverá seguir aos
seguintes procedimentos :

9.30.1 - O pregoeiro ou à autoridade competente poderá, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a solicitação de
amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e demais atos
necessários a garantir a segurança jurídica da contratação.

9.30.2 - As amostras deverão ser apresentadas com a indicação das marcas, conforme Termo de Referência.\
9.31 - O resultado das amostral será informado após a sua entrega através do Sistema BLL com a §,
classificação da (s) licitante (s) para a próxima etapa da licitação, ou a convocação da (s) licitante (s) N
classificada (s) em sequência para apresentação de suas amostras, estando os respectivos pareceres técnicos \
constante dos autos do procedimento licitatório para consulta por parte dos interessados.
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9.32 - Curnpre salientar que a avaliação das amostras não substitui a
recebimento e aceite, prevista no art. 73 da Lei n" 8.666/1993.

10.0 - pA ACETTABTLTqADE pA PRO?OSTA ,VEN,CEDORA
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada emprimeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.'lo e no § 9o do aÍ. 26 do
Decreto n.' 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realízem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessiclacle de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustiÍicada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteúam
as características do materiai ot'ertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e norÍnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sern prejuízo das penalidades cabíveis.

10.7.1 - Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassiÍicadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência,
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação,
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no o'chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

subsequente,

10.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
10.1 1 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigo s 44 e 45 da LC no 123 , de 2006, seguindo\
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. \1
10.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, §"observado o disposto neste Edital.
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I 1 .1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das condiçõés de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu. gov.bri)

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do arligo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

ll.l.2.l - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
I 1.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verif,rcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 ' Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação claqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
1l.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
I 1.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, Íbrem emitidos somente em nome damatriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matríz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.6.1 - HABTLTTAçÃO runÍOrce
I I .6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6.1 .2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exercício;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira er\,
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamert" 

".pãáiã" ,"i" ãgã"X.
competente, quando a atividade assim o exigir; §\
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11.6,1.6 - Registro na Organização das Cooperativas
acompaúado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a21 dalei 5.764171;
b. Comprovação cta composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

t 1.6.2 - QUALTFTCAÇÃO ECONOMTCO-FTNANCEIRA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante.
11.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal,

já exigíveis e apresentados na.forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo
dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do CRP do
contador.

11.6.2.3 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domtcílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído;

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei n".6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação
editado na localidade em que está a sede cla compaúia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a soçiedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se
às normas Íixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

11.6.2.4 - Entende-sequeaexpressão "naformadalei" constantenoitem ll.6.2.2,destetópico,
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura
e encerramento.

11.6.2.5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
A empresa optante pelo Sisterna Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

11.6.2.5.1. Entende-se que a expressáo "nu.forma ds lei" constante no item 8.3.1 engloba, no
mínimo:

I) Balanço Patrimonial;
Il) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) Termos de abertura e de encerramento;
IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
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V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digita
garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade
clocumento digital.

11.6.2.6 - As copias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
11.6.2.6.1 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instnrções Normativas (RFB n.

142012013 e RFB n" 1594) que tratam do Sisterna I']úblico de Escrituração Digital - SPED. para maiores
informações, veriÍicar o site },\yll-tçgç{Àgov.trr, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o aÍ. 50 das
lnstruções Normativas cla RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

11.6.2.7 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as
empresas deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulaçôes: a boa situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral
(SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizpvel a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Tqtal
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo
Circulante Passivo Circulante

11.6.2.9 - A(s) errpresa(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de l0% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 31, da Lei 8.66611993 e foram estabelecidos em
valores razoáveis para avaliar a qualiÍicação econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez
Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em
dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a

empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar
a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento
da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em diúeiro no curto e no longo prazo com
as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que u empr"iu não possui
recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a
continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estabeiecidos atendem ao disposto no art.31, §5o, da Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da situação hnanceira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação Íinanceira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

11.6.s - QUALTFTCAÇÃO TECNTCA
11.6.3./ - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens dos Lotes pertinentes, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado
Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
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II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabili
encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo adminis
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa.Iurídica _ CNP

ativa;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívsl com o objeto
contratual;

11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma cla lei;

1l .6 .4 .4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇAO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido
ou comercializado por ela própria através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da
licitação e executar o contrato caso seja vencedora.
c. RELAÇAO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializaráo o objeto da
licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada
um deles na cooperativa.

I1.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

1 1,6,5 . OUTROS DOCUMENTOS
11.6.5.1 -Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada

inidônea para licitar ou contratar coln a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N".
8.666193 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, conÍbrme modelo constante no (Anexo V);

11.6.5.2 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo
constante no (Anexo VI);

11.6.5.3 - Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por representante legal do
licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a tnenores de 18 (dezoito), e qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos,
conforme disposto no inciso V do art. 27 daLein'8.666193, conforme modelo constante no (Anexo VII);

1l .6 .5 .4 - O proponente que desej ar fazer uso do direito da Lei Complement ar n' 123 de 14
de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá
apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, conforme modelo constante no (Anexo VIID;

I L6.5.5 - Declaração de Inexistência de vínculo empregatício com o Município de Aracati,
do (s) sócio (os) ou proprietário da empresa, conforme rnodelo constante (Anexo IX);

11.6.5.6 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao
sistema são autênticas, contbnne modelo constante (Anexo X);
11.7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantq
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda\
u todu. as demais exigênciãs do edital. 

r --r-'---- r-'-- --J-'

11.7 .l ' A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de§
habilitação.
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11.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como micÍoempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será oonvocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
1 1 .9 - A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarâ a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaçã,o.
11.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
I L I I - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.12 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n5 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivarnente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I1.13.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) paraahabilitação do licitante
nos remanescentes.
11.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

12.0 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via sistema ou via e-mail
pregão.aracati(@grnail.cp.m no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

l2.l.l - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número cla conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação. {
12.5 - Aproposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela qufl\
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. y \
12.6 - As propostas que contetúam a descrição do objeto, o valor e os docurnentos complementares estarão '\ \
disponíveis na internet, após a homologação.
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12.7 - Constatado o atendimento das exigências Íixadas no edital, a Licitante será decl
presentes à sessão serão comunicados.

13.0 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a Íàse de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou entpresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) clecisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 ' Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no rnérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.2.3 - Uma vez adrnitido o recurso, o recorrente terâ, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo cio recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses,
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

14.0 - pA REABERTURA DA SESSÃO ?UBLICA
14.1 - A sessão pública poderá ser reabefta:

14.1 .1 - Nas lxpoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

14.l .2 - Quando houver eÍro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos tennos do art.43, §1o da LC n'12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.
14.2 - Todos os licitantes relranescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

1s.0 - pA ApJUprcACÃo E pA HOMOLOGAÇÃO
15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
15.2 - Após a Íàse recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no
interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o direito
de reclamação ou indenizaçã,o.

16.0 pA FORMALTZAÇÃO p,A ATA pE REGTSTRO pE pRlÇOS - ARp
16.1 - Homologado o resultado do Pregão, respeitada a ordem de classificação dos itens a ser registrad\\
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços anexo deste edital\
que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas, que observará os S.,
termos do Decreto Municipal no 012 de 07 de fevereiro de2017, da Lei n.'8.666193, da Lei n." 10.520/02, e $.demais norÍnas do edital desse procedimento licitatório.
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d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classif,rcadas, contendo descrição detalhada
dos produtos, quantidade, marca) preço unitário e total;

e) direitos e responsabilidades das partes;
f) demais condições atinentes à execução do serviço.

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas classificadas.
16.4 - A licitante que tenha o seu preço registrado será denominado beneficiária da Ata de Registro de Preços
- ARP.
16.5 - A Convocação de que trata o item 16,1 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pela Administração, sob pena, de
decair o direito à beneÍrcência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no disposto
no art. 87 da Lei n'8.666193.
16.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a ela
adjudicado, com integral obecliência às normas avençadas em relação aos elementos propostos, a responder
pelo cumprimento da proposta apresentada.
16.7 -Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de Registro de
Preços, ou quando a mesma não apresentar justificativa, a Administração adotará as providências cabíveis à

imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de
classificação , para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de
Registro de Preços.
16.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária
do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se
expirado no prazo transcorido da data darealizaçáo do Pregão.
16.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Adrninistração não ficará obrigada a efetivar as contratações
que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitacla a legislação relativa às

licitações.
16.10 - A contratação da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-ápelo
Termo Contratual,
16.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneÍiciária não poderá alegar a

indisponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de the serem aplicadas as sanções previstas no
presente Edital.
16.12 - A Unidade Administrativa promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro de
Preços - ARP.

17.0 pAS ALTERACÕES NA AT4 pE REçTSTRO pE 2REÇO§
17.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Decreto
Municipal no 012 de 07 de fevereiro de2017, da Lei n,'8.666193, da Lei n." 10.520/02, e demais normas do
edital desse procedimento licitatório.

17.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administração,
promover as necessárias negociações junto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preç
praticado no mercado, a Aclrninistração deverá:

17 .2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução do preço;
17 .2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;
17 .2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

,,,íD â84Ç4IIffi
16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir
Registro de Preços que a critério da Administração poderá ser prorrogada
inciso III do §3" do art. l5 da Lei n" 8.666/93.
16.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes informações:

a) identificação do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;

r



l'1.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e

requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir
poderá:
17 .3 .l - Liberar a Beneficiária da ARP do cornpromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar falta
que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos apresentados e se a

comunicação ocorrer antes clo início da execução do contrato;
17 .3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.

17.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

18.0 po CANCELAMENTO pA ArA pE REGTST\O pp ?REÇOS
18.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

18.1 .1 - Pela administração quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a

critério da administração;
c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a

Beneficiária da ARP não aceitar reduzi-lo;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela
administração;

18.2 - Petas signatárias, quaudo, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a

ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e78 e na forma dos arts. 79 e 80 da Lei Federal 8.666193.
18.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceita as

razões do pedido.
18.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por coÍrespondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

18.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiâría da ARP, a comunicação
será feita mediante publicação no órgão de diwlgação oficial do Município, considerando-se cancelado o
registro na data da publicação oficial.

19.0 - DO CONTRATO
19.1 - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação,
será firmado Tenno de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas
partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir cla data de recebimento da convocação encaminhada à
licitante vencedora;
19.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminháJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento,

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
19. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazopara assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
19.4 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificaçáo, para, depois de feita a negociação, verificada \
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo\
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais; ,S,\
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19.5 - A execução contratual será acompaúada e Íiscalizada por Agente Público especi
para este firn pela Unidade Gerenciadora da Licitação, cle acordo com o estabelecido no art. 67, da
n' 8.66611993, a ser infonnado quando da lavratura do instrurnento contratual.

20.0 - po REAJUSTAI{ENTO
20.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 21.1 deste edital, utilizando a variação cle índices oficiais à época do
reajuste.

21.0 - DO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
2l .1 - Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do
Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§8").

são aquelas arroladas na Ata de Registro de Preços e na Minuta

23.0 - pAS OBRTGAÇÕES pA CO.NTRATApA
23.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas na Ata de Registro de Preços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

24.0 - po RECEBTMENTO E CRTTERT.O pE ACFTTAÇÃO DO OBJqTO
24.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos na Ata de Registro de Preços e na
Minuta Contratual, anexo deste edital.

25.0 - DO PAGAMENTO
25.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
25.2 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regúarízaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
25.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
ComplemenÍar n" 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
25.4 - O pagarnento será eÍ'etuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
25 .5 - A Contratante não se responsabili zará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha siclo acordada no contrato;
25.6 - A Liberação do pagamento Ílca condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);

f,utci6

22.0 - DAS OBRIGAÇOES DA CO]V
22.1 - As obrigações da Contratallte
Contratual, anexo deste edital.

25.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qua
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.r-
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26.0 - DA SUBCONTRAT'AÇÃO DE TERCEIROS
26.1 - A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aphcaçao
das sanções administrativas cabíveis.

27.0 - pA GARANTTA CONT4ATUAL
27.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações,

28.0 - DAS PENALIDADES E S,INCOES ADMINISTRATIVAS
28.1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

29.0 - po pEprpo pE ESCLARECTMENTO E p{?UG,NAÇÃO:
29. I - ESCLARECIM.ENTO i
29.1 .1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente através do meio eletrônico: pregào.aracati(á)gmail.corll, identificando o número do pregão.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos;

29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

29,2 _ IMPUGNAÇÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de licitações da
Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio eletrônico:
pregão. aracÍrtj ((r) gmai I . 

qqlu, que preencham os seguintes requisitos :

29.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanl-rado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
dentro do prazo editalício;
29.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

29.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação;

29 '2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realízaçáo do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou
subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;
29 .2.6 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

30.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .\
30.1 - Todas u, d""latuçO"s e*igidus rreste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante. N:\§,

PII.É}'E,Il URA DO
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30.2 - Os anexos ofereciclos pela administração são apenas para orientação a Licitante l3'
SCnecessidade de serem reprocluzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendi

exige.
30.3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado,
betn como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
30.4 - Qualquer modificação no Edital exige diwlgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas,
30.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as stmples omissões (não essenciais) ou erros
materiais na proposta ou da clocumentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento
da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais licitantes, sendo a decisão,
para tanto, de total consentimento da comissão.
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
30.7 - A hornologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520, de 1710712002, Decreto
no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de2010912019, Decreto Municipal no 012 de 07 de
fevereiro de 2017, Lei Complementar n' 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei
Complementar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei no

8.666193, de2ll06193, corn slras alterações.
30.10 - O fbro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com
exclusão de qualquer outro.
30.11 - Integram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de ReÍ'erência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação;
ANEXO VII - Declaração Menor de Idade;
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;
ANEXO IX - Declaração de Vínculo;
ANEXO X - Declaração de Autenticidade dos Documentos;
ANEXO XI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO XII - Minuta do Contrato;
ANEXO XIII - Declaração de Impedimento de Participação de Consórcio.

Aracati/CE, 06 de embro de2023.
i
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Secretária de lnfraestrutur

ILVA CARACAS
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ANEXO I
TERMo DE REFERÊNcra

pnrcÃo Br,nrnÔNICo rARA REGrsrRo DE pREÇos N" 11.005/2023-sRp

1.0 - OBJETO
l.l - Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializadapara a aquisição de piso emborrachado, meio Íio e gradil para playground e Academias com
instalação da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano dõ tvtúnicípio Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano do Município de Aracati/CE.

2.0 - ORGÃO RESPONSÁVBL
2.1 - Prefeitura Municipal de AracatilCE através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

3.0 - JUSTTFICATIVA
Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de academias e playground com instalação para
equipamentos públicos, com finalidade de trazer bem-estar, atividades físicas, para promover a saúde da
população do município de forma gratuita.

As academias de ginasticas ao ar livre, são instrumentos de grande utilidade para práticas de atividades
e exercícios físicos, como forma de promoção e/ou manutenção da saúde, da aquisição de hábitos saudáveis,
para o lazer e bem-estar de todos os praticantes, são ótimas opções para quem quer começar afazeratividade
física, principalmente na terceira idade. Com a vantagem de ter um ambiente agradável, as academias têm
aparelhos que ajudam a trabalhar a força muscular e a ativar as articulações. A efetivação do presente objeto
tem por finalidade propiciar aos rnunícipes uma estrutura de esporte elazer de qualidade que permita que sua
população tenha o máximo cle conforto e segurança. A atividade fisica é um dos principais meios de propiciar
uma melhoria na qualidade cle vida, Além disso, frequentar uma academia ao ar livre possibilita que aumente
suas habilidades sociais, já que todas as pessoas dividem os aparelhos.

Os equipamentos são uma ótima alternativa tanto para quem não tem tempo quanto para quem não tem
dinheiro para ir a uma academia convencional é começar a usufruir de uma academia ao ar livre, essas
academias estimulam a pratica de exercícios físicos sem requerer um esforço exagerado dos usuarios. por
isso elas são ótimas para quem não tem costume de se movimentar e procura o forlalecimento dos músculos
e articulações, para evitar problemas de saúde provocados pelo seclentarismo. Por manter contato com a
natureza, é muito importante principalmente para quem tem muitos problemas envolvendo o trabalho ou os
estudos. Já foi comprovado que manter esse tipo de atividade algumas vezes por semana é benéfico para
ajudar a reduzir o estresse, depressão e outros tipos de doenças nervosas.
A contratação de empresa para aquisição de playground com instalação para equipamentos públicos, com
Itnalidade de ttazer bem-estar, atividades fisicas, para promover lazer aopúblico infantil domunicípio de
forma gratuita. Além da importância pedagógica atribuída a essas brincadeiras, pois esses brinquedàs são
capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na divàrsão e aprendizado, nesse
sentido, o significado do brincar vai além da diversão ern si, significa aprender a resolver problemas, tomar
decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legitima através de situações que são
relevantes e muito signiÍicativas e assim levando melhoria das condições de vida local e garantia do
desenvolvimento dos direitos fundamentais das crianças, Desta forma, as brincadeiras e jogos podãm e devem
ser utilizados como uma ferramenta importante de educação, através da orientação 

" 
ábr"*ução, o mesmo

pode avaliar e compreender como acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional, físico motor de
cada indivíduo e desta fonna viabilizando o acesso das crianças à atividade física, tendo em vista a melhoria
dos indicadores de saúde, da qualidade de vida, a interação e o incentivo à prática de esportes.

ÁLEÇRIA DE SERARACA
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4.0 - RECBBTMENTO E CRtTíiRrO DIi ACETTAÇÃO DO OBJIiTO
4,1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitaà('devendoa
ser entregue e instalado no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido nà
de Fornecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à Íiscalização dos prodr"rtos no ato da entrega, reservando-se a Administração
o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os rllesrnos em condições satisfatórias.
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela Administração,
salvo em caso de alterações, que deverão ser cornunicadas em um prazo inferior às 48 horas.
4.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
4.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Administração quanto à
substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que deliberará sobre a

aceitação ou não do pedido formulado.
4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLei Federal n'. 8.666193:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo para correção pela Contratada;
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especiÍicações contidas no Termo de
Referência e consequente aceitação.

s.0 - suBSTrTUrÇÃo DE OBJETO REPROVADO
5.1 - A BeneÍiciária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

5.1.1 -Reprovadosnorecebimentoprovisório,quandooobjetofornecidoestiveremdesacordocom
as especiticações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiâna e na respectiva
Autorização de Fomecimento;

5.1 .2 - Que apresentem vício redibitório que os torne impróprio ou inadequado ao uso a que se destina,
dentro do prazo de validade.

5.1.3 - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Notificação.

5.1.4 - Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.

5.1.5 - A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes cla substituição, inclusive as

despesas de remoção e do transporte.
5.1 .6 - O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

6.0 - ESPECTFTCAÇÔES DO OBJETO
6.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificagões constantes da tabela abaixo:

Íiu N,cà

LOTE 1 _ INSTALAÇÁO E MANUTENÇÃO
DBSCR.TÇAO DO [rEM UNID QUANTIDADE

lnstalação de revestimento de piso em placas, com cantos retos, composto
por partículas de borracha reciclada prensada pigmentada e atóxica, nas

cores preto, verde, azul e vermelho. Selado com cola de Poliuretano para

borracha em piso de concreto não estrutural regularizado, conÍbrme
detalhamento em projeto. O piso rnontado deverá possibilitar o escoamento

das águas pluviais através dos espaços entre as placas, possibilitando a

drenagem adequada. Dimensões: Largura: mínimo 0,50m e máximo 1,00m;

m2 8.000
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Comprimento: mínimo 0,50m e máximo 1,00m; Espessura: mínimo 40mm
e máximo 50mm. Paginação do piso conforme proieto.

ri FLS ''v-í -,r1\

ã ú à,
Instalação e manutenção, MEIO FIO: Descrição: Meio fio pré-moldado a

serem fomecidos devem ser de pré-moldado, vibrado e abaloado nas faces

com as seguintes dimensões mínimas de lm de comprimento, altura de 0,30
m, largura 0,07m, e devem ser assentados diretamente sobre a vala
escavada. Para isso a base deverá ser executada com uma sobre largura

suficiente para permitir o pleno apoio do meio Íio.

N4

u). RUBRTCa-§./

\-;É"
1.800

Instalação de fechamento em gradil tipo nylofor composto por painéis ern

aço galvanizado a zinco com camada mínima de 50g/m2, possuindo fios
horizontais com diârnetro mínirno cie 4,3mm, e verticais corn diâmetro
mínimo de 5mm, revestidos corn pintura eletrostática de poliéster, com
gramatura mínima de 150 micrômetros. Malha com dimensões de 5 x 20cm.

A largura dos painéis é de 2,5rn e sua altura de 1,03m. Postes retangulares
metálicos, de seção 40 x 60mrn, espessura cle chapa mínima de 1,25mm,
galvanizados com camada de aproximadamente 275g1 m2, revestidos por
pintura eletrostática em poliester c1e espessura mínima de 120 micrômetros,
na cor verde. Fixação através de chumbamento em mureta de tijolo dobrado
ou concreto sobre piso existente, conforme detalhamento em projeto. Os

postes devem possuir fechamento superior por tampa plástica colada com
proteção contra raios UV e rebites de aço galvanizado para fixação dos

painéis com fixadores em poliamida e parafusos em aço galvanizado.

M 8.000

Lotc ll: AQUISIÇAO
FORNBCIMENTO DE PISO BMBORRACHADO ANTI. IMPACTO
COM BASE DE CONCRBTO AITMADO DE 5 CM, MEIO FIO E
DRENAGEM: Descrição: Meio Íio pré-rnoldado com lm de comprimento,
altura de 0,30 m, largura 0,07 m. Drenagem com tubo pvc de 50 mrn com
ralo. Concreto magro de 5 cm e piso em placas, com cantos retos, composto
por partículas de borracha reciclada pigmentada e atóxica, nas cores verde,
azul e vermelho. Montagem: Colado em piso morto regularizado com cola
de Poliureta para borracha ou Íixação através de pinos cle travamento em
piso morto regularizado. O piso rnontado deverá possibilitar o escoamento
das águas pluviais através dos espaços entre as placas, possibilitando a

drenagem adequada. Dimensões máximo 1,00m; Comprimento: máximo
1,00m; Espessura: mínimo 43mm. Incluso instalação e Garantia e

manutenÇão: 01 (um) ano.

M2 8.000

FORNECIMENTO DE MEIO FIO: Descrição: Meio fio pré moldado a

serem fornecidos devem ser de pré-moldado, vibrado e abaloado nas faces
com as seguintes dimensões mínimas de 1m de comprimento, altura de 0,30
m, largura 0,07m, e devem ser assentados diretarnente sobre a vala
escavada. Para isso a base deverá ser executada colu uma sobre largura
suficiente para permitir o pleno apoio do meio fio.

M 1.800

FORNECIMENTO DE GRADIL TIPO NYLOFOR composto por
paineis em aço galvanizado a zinco com camacla mínirna de 50g/m2,
possuindo Ílos horizontais com ciiâmetro mínimo de 4,3mm, e verticais com
diârnetro mínimo de 5mm, revestidos com pintura eletrostática de poliéster,
com gramatura mínima de 150 micrôrnetros. Malha com dimensões de 5 x
20cm. A largura dos paineis é de 2,5m e sua altura de 1,03m. Postes

M 8.000

'*w§$:§w.§Êpq§,000
mrw.aracati.ce.gov.br n
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retangulares rnetálicos, de seção 40 x 60mm, espessura de chapa mínima clç
1'25mm, galvanizados corn camacla de aproximaclamente 275gr m2,
revestidos por pintura eletrostática em poliéster de espessura mínima dç 120
micrômetros, na cor verde. Fixação através de chumbamento em mureta de
tijolo dobrado ou concreto sobre piso existente, confonne detalhamento em
projeto. os postes devem possuir fechamento superior por tampa plástica
colada com proteção contra raios uV e rebites de aço galvanizado para
fixação dos painéis com fixaclores em poliamida e parafusos em aço

lvanizado.

6.3 - Esta licitação Íbi elaborada contendo 02 (dois) lotes, sendo destinados para arnpla coneorrência.
6.4 - O valor estimado para contratação, se não constar expressamente no edital, pàssuirá caráter sigiloso,
fundamentado no art. 15, § 119 do Decreto Federal n2. l}.024l2\lg, e será diJ onibilizado exclúiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6'5 - Sendo imediatamente tomado público somente após o encerramento cla fuse cle lances (fundamentado
no art. 15. § 2Q do Decreto Federal n".10.02412019).

6.7 - JUSTIFICATIVA

Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de acadernias e playgrouncl com instalação para
equipamentos públicos, corn finalidade de trazer bem-çstar, atividades físicas, para promover a saúde da
população do município de forma gratuita,

As academias de ginasticas ao ar livre, são instrumentos de grande utilidade para práticas de atividades
e exercícios físicos, como forma de promoção e/ou manutenção da saúde, da aquisição de hábitos saudáveis,
para o lazer e bem-estar de todos os praticantes, são ótimas opções para quem quer começar a fazer atividade
física, principalmente na terceira idade. Com a vantagem de ter um ambiente agradável, as açademias têm
aparelhos que ajudam a trabalhar a força muscular e a ativar as articulações. A efetivação do presente objeto
tem por Íinalidade propiciar aos munícipes uma estrutura de esporte a lazer de qualidade que permita que sua
população teúa o máximo de conforto e segurança. A atividade fisica é um dos principais meios de propiciar
uma melhoria na qualidade de vida. Além disso, frequentar uma academia ao ar livre possibilita que aumente
suas habilidades sociais, já que todas as pessoas dividem os aparelhos.

Os equipamentos são uma ótima altemativa tanto para quem não tem tempo quanto para quem não tem
dinheiro para ir a uma academia convencional é começar a usufnrir cle uma academia ao ar liwe, essas
academias estimulam a pratica de exercícios físicos sem requerer um esforço exagerado dos usuários. Por
isso elas são ótimas para quem não tem costume de se movimentar e procura o fortalecimento dos músculos
e articulações, para evitar problemas de saúde provocados pelo sçdentarismo. Por manter contato com a
natuÍeza, é muito importante principalmente para quem tem muitos problemas envolvendo o trabalho ou os
estudos. Já foi comprovado que manter esse tipo de atividade algumas vezes por semana é benéfico para
ajudar areduzír o estresse, depressão e outros tipos de doenças nervosas.
A contratação de empresa para aquisição clo piso emborrachado e meio fio com instalação para equipamentos
públicos, corn finalidade de trazer bem-estar, atividades físicas, para promover lazer ao públicó infantil do
município de forma gratuita. Além da importância pedagógica atribuída a essas brincadeiras, pois esses
brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na diversão e

a) Certif,rcação ABNT NBII 16071.
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aprendizado, nesse sentido, o signihcado do brincar vai alérn da diversão ern si, significa aprencler a resolver
problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legitima através de situações
que são relevantes e muito significativas e assim levando melhoria das condições de vida local e garantia do
desenvolvimento dos direitos fundamentais das crianças. Desta forma, as brincadeiras e jogos podem e devem
ser utilizados como uma ferramenta importante de educação, através cla orientação e observação, o mesmo
pode avaliar e compreender cotno acontece o clesenvolvimento socia[, cultural, emocional, físico motor cle
cada indivíduo e desta forma viabilizando o acesso das crianças à ativiclade física, tendo em vista a melhoria
dos indicadores de saúde, cla qualidade de vida, a interação e o incentivo à prática de
7.0 - TrPO DE LTCTTAÇÃO
7.1 - Menor Preço Global por Item.

8.0 - MODALTDADE DE LICTTAÇÃO
8.1 - Pregão Eletrônico.

9.0 - DAS AMOSTRAS
9.1 - Após a fase de lances e a análise da proposta e dos documentos cle habilitação o Pregoeiro suspenderá
a licitação para a entrega e avaliação das amostras pelo(s) licitante(s) arrernatante(s), que cleverá seguir aos
seguintes procedimentos:
9.1.1 - O pregoeiro ou à autoridade competente poderá, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a solicitação de
amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e demais atos
necessários a garantir a segurançajurídica da contratação.
9.1.2 ' A licitante que não entregar as amostras dos itens por ela arrematados será (ao) desclassiÍicada(s),
sendo couvocada a(s) licitante(s) classificada(s) em sequência para apresentação das suas amostras,
9.1.3 - Não será permitido fazer enÍregas adicionais ou substituição ctas amostras já apresentados para fins
de adequá-las às especificações constantes deste Termo de Referência.
9.1.4 - As amostras serão submetidas a analise visual e a testes de conformidade a fim de verificar a qualidade
do produto apresentado de acordo com o Termo de Referência e com a legislação vigente, sendo emitido
parecer técnico com os resultados das análises.
9.1.5 - O resultado das amostras será informado após a sua entrega através do Sistema BLL com a
classificação da(s) licitante(s) para a próxima etapa da licitação, ou a convocação da(s) licitante(s)
classificada(s) em sequência para apresentação de suas amostras, estando os respectivos pareceres técnicos
constante dos autos do proceclirnento licitatório para consulta por parte dos interessados.
9.1.6 - Cumpre salientar que a avaliação das amostras não substitui a verificação obrigatóriapaÍa fins de
recebimento e aceite, prevista no art. 73 daLeín'8.66611993.

10.0 - PRAZO DB GARANTTA DE FABRTCAÇÃO
10.1 - O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados a
partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
10.2 - O prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no item anterior
prevalecerá aquele de maior extensão.
10.3 - Proposta que ofertar material com garantia de fabricação inferior ao previsto neste Termo de
Referência será desclassificada para o respectivo item.
10.4 - As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Aracati/CE e
impõe a substituição do material.
10.5 - A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos rnateriais (fabricante, distribuidor
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tomem os materiais irrecuperáveis, impróprios
ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 daLei Federal no
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
10.6 - A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE que a impropriedade no material decorreu de armazenamento
inadequado no Orgão Participante, *au .,sô, quebrà pór esforço rnecânico, caso fortuito, força maior ou
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r2.0 - DAS oBRrcAÇôns oa coNTRATANTE
12.1 - São deveres da CONTMTANTE:

l2.l.l - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;

12.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
12.1.3 - Promover o acompaúamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos

quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por paÍe da mesma;

12.1.4 -Zelar pela tiel execução do contrato epleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

12.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as noÍrnas intemas (segurança e disciplina) da contratante.

13.0 - DAS OBRIGAÇÔBS n.l CONTRATADA
13.1 - São deveres da CONTRATADA:

13.1.1 - Fomecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedora do ceÍame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir aquele(s)
não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a contar da data da
notificação;

13.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias Íiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros cle
acidentes de trabalho etc, Í-rcando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais
autuações administrativas e/ou iudiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência
às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;

1 3. 1 .3 - Arcar cotn eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do
contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração;

13.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇ^O no fornecimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

13.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualihcação exigidas na licitação;

13.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.'8.666193.

13.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de lntegridade
conforme dispõe o Art. 1o da Lei Municipal n'.42612019;

13.1.8 - A CONTRATADA está sujeita a responsabllizaçáo objetiva administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei
Federal n".12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n'.4612018. Mediante processo
administrativo de responsabilização.

14.0 - DA BORMALTZAçÃO E VrcÊNCrA DO CONTRATO
l4.l - Para FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, SERA FORMALIZADO Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em
conformidade com o Edital de Licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada
vencedora.

ww.y wv. §wg

qualquer outra causa que não seia originada por defeito de fabricação ou que a Benefrciárirdü§JfJt
ou indiretamente responsável.

11.0 - VIGÊNCIA DA ATA
l 1.l - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) mese§qs àíô/
de sua assinatura. \_;r7
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14.2 - A, vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,
sua assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercício que for firmado, nos termos
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado.

15.0. DOS REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO
15.1 - Do Qualificação Econômico-Finonceira

15.1.1 - Certidão negativa de falência e concordata expeclida pelo distribuidor da
15.1,2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) tlo último exercício fiscal, já

exigíveis e apresentados no.forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos deüdamente
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo
dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do CRp do
contador.

15.1.3 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados :

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e cle encerramento do Liwo
Diário do qual foi extraído;

b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei no.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editaclo na localidade em que está a
sede da compaúia;

c) Socieclades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local cle
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas
fixadas para as sociedades etnpresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial;

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou olrtro profrssional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

15.1.4 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 16.2, deste tópico, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento.

1 5. 1 .5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. A
empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei,

15.1.5.1. Entende-se que a expressáo "nuforma da lei" constante no item 15.1.2 engloba, no
mínimo:

I) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) Termos de abertura e de encerramento;
IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a
autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

15.1.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
I 5 . I .6. 1 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

142012013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. para maiores
informações, verificar o site r,vww.r'cceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das
lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

PItI]FEITURÀ DO
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15.1.7 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as
elnpresas deverão apresentar o met"norial de cálcuio dos índices financeiros, senclo qualificadas apenas as que
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulaçõ"., u tou situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Géral
(SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), resultantes da aplicação das fórmulas:

L§ = Ajivo Circul.a+Jc. + R.e.alizável a Lonso Prazo449 .Z.*tClp}.

f';,'/t9-§sG - aüvslla1al ;. u_ §]Passivo circulante + Exigível a Longo prazo 
§r-"#fç,

LC = Ajiv.o
Circulante Passivo Circulante

§o

15.1.9 - A(s) empresa(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de l0oÁ (dez por cento) do valor global estimado do valor arrematado.

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 31, da Lei 8.66611993 e foram estabelecidos em
valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez
Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionanclo tudo que se converterá em
dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a
empresa não possui recursos Íinanceiros para horuar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar
a continuidade das atividacles da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento
da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com
as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui
recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a
continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, §5o, da Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

15.2 - Da Quali/icação Técnica
15.2.1 - Cornprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens pertinentes, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade
Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encamiúado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

16.0 - PAGAMENTO
16.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (rinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
16.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regtlarizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
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16.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos
referido regime;

instituíclo pelo Art. I
e contribuições abrangidos pelo

16.4 'O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
16.5 - A Contratante não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha siclo acordada no contrato;
16.6 - A Liberação do pagamento Ílca condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tnbutos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
16.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

17.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL
17.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

18.0 - DESPESA
18.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, à época da expedição das competentes ordens de
compra/autorizações de Íbrnecimento.

19.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCETROS
19.1 - A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

20.0 - DA FTSCALIZAÇÃO
20.1 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.66617993.

21.0 - DO PADRÃO ETICO NO PROCESSO LICITATORIO
21.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
21.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
21.3 - Definições de práticas comrptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor
capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação
de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por rneio de ameaças de dano à pessoa, à
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar
o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a
execução dos contratos coÍrespondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros
participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos:
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22.0 - CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE
22.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de
poluição, tais como: l/

a) Racionalizaçáo do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de

acordo com o aÍ, 6o da Instrução Normativa SLTVMPOG no l, de 19 de janeiro de 2010.

23.0 - PENALIDADES
23.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

Aracati/CE, 06 de de 2023.
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ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante venceder)

(colocar em papel timbrado) í*.\j Nlcâ\
/é , 1.,

A ,REFEITURA MLrNrcrpAL DE ARACATVCE. Ée;.. {11-tà
PROCESSO N.": 11.005/2023-SRp. t* _ L) - |
yfi.iirrffifii5f,f^. ELErRôNrco PARA RricrsrRo DB pREÇos.

t t . \Y r\\,

HORARIO DE ABERTURA 
_h 

nr \jr_.

OBJBTO
Scleção de nrelhor proposta visanclo o registro de preçoi pu* frt*;;**ar"t .*t;ata-çao a. .-r..*
espccializada para a aquisição tle piso emborrachado, meio fio e graclil para playgrguntl e Academias com
instalação da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município Infraestrutura e
Desenvoh'imento Urbano do Município cle Aracati/CE.

Item Descrição clo ltcm Unidade Quantidade Marca V. tlnitário V. Total

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCIA *

PRAZOS
Validade da Ata do stro de t2 (DOZE) MESES.
Validade da :90 (NOVBNTA) DIAS.

Observações:
r O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Ref'erência deste edital.
o Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviçoi.

(local e data)

(carirnbo e assinatura do representante legal)

ú-

DADOS DO PItOP()N lir.N T'Il,
Razào Social:
Endereço: 

J

Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail:
Banco Agência Conta

I
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l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil clo qual declara ter pleno cãúecimento,
em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tornar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos
veúa a participar;

constantes dos editais de negócios dos quais

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
conhecimento:

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, eonforme Anexo III.Iv. Pagar as taxas pela utilização do sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante recoúece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas
de utilização, conforme previsto no Anexo tV do Regulamento do Sistema Eletrônico de LicitaçOes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante õ priro de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a datada última utilização do
Sistema, eiou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do
Sistema, devendo, ainda, iuformar a BLL - Bolsa de l-icitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.
Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
oBSERvACÃo: oBRtGÁróRIo RECuNHECER FrRMA (EM cARTóRro) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR C'OPIA DO CONTRATO SOCIAL E T]LTIMAS ALTERAÇONS E/OU BREVE RELATO
E/O U CONT'RATO CO NSO Lr DADO (AUTENTTCADAS).

6B

nornas e

ter pleno

ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO II" 1LMY2O2TSRP

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO
BLf, - EO!§A DE LICTTAÇOES DO BRASIL

d;:,\
l- .>í- rr!BL/r
\t lm;--'§l

Natgre_za dg Licitante (Pessga fisic?. oy. Ju
n
Ruro á
End"r""o,
Complemento: Bairro:
Cidade; UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Cornercial: lnscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-rnail: CPF:
I elelone Uelular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-rnail Financeiro: Teletbne:
t.-marl para rntonnativo de edital
ME/EPP: ( )SlM ( )Não

W entro, Aracati-CE.* Brasil ÇEpt,62800-000
i.W,).3421"1945 | www.arâcali.ce.gov.br
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ANEXO III.I
PREGÃO ELETRÔNICO N' I 1.005/2023-SRI'

ANEXO AO TEITMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔ
BLL -BOLSA DE LICTTAÇOES DO BRASIL

m»rcaçÃo DE usuÁRlo Do srsrEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJiCI'F:

Operatlores
I Nome:

CPF: !9qção:
Telefone: Celular:
Fax: E-rnail
Whatsapp

2 Nome:
CPF: F'unção:
TeleÍ'one: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:

CPF: Furrção:
Teletbne: Clelu lar:
Fax: E-mail
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identiÍicação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente
à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema,

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como finnes e verdadeiros; e o não pagamento
das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro cle inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de
Chave Eletrônica.

Local e data:

(Àssinnturas autorizadâs com firma reconhecida em cartório)

§rlsLlfl ç.[
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PREGÃO ELEIRÔNICO N" 1 1.OOY2O2}SRP
CUSTO PEI"A TJ"TILIZÁÇÃO DO SISTEMA

SOMM.{TE PARA O FORNECMOR VM{CEDOR

Editais publicados pelo sisrerna de aquisição:

- l,5Yo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (ieiscentos reais) por lote adjudicado, cobiados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do'Biasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- l,5oÁ (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses clo registro) e sucessivas com ernissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações Oo niasit.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de2oÁe juros
moratórios de l%o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçãã ao crédito (SpC/ SERASa e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compraclor) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devoluçào dos valores eventualmente arcados com o uso da plátaforma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema
de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema áa BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RBSPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Iornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório;

oP§pRvACÃo z oBRIGAToRto RECuNHECER FrRMA (EM cARToRIo) DAS ASSTNATURAS E
ANEX+R COPIA DO CONTRAT',O SOCIAL E ULTTMAS ALTERAÇOES'E/OU BREVE RELATO
E/O U CONTRATO CONSOLIDÁDO @ATENTTCADAS).

{ ry wn :ffi ,tr#1flwfÚ#1í4s9Xpí$9&W9fi /d.@fl *'nr4FilSlSt§IFWt S{r*&r$*,rwv
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ANEXO V
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 11.005/2023-SRP.
MODALTDADE: pREGÃO nr,rrnÔNtco PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATADE ABERTURA: I I
HORARIO DE ABERTURA -h m.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal cle AracatilCE, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

r I

Att:;.*ia#o' dç Ma , 230, 0egtfn,,AraCati-C[ .: §rasil C[P: 62800e0CI
(+ss bA) lazl:t0s0 | {ss ge} r+A1,1945 | www.aracati.ce;sov.br
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ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": I 1.005/2023-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO BTNTNÔNTCO PARA REGISTRO DE PRBÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
HORÁRIO DE ABERTURA -h Tn.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE I{ABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinarnos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do
referido Edital de Pregão etn cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontrarn dentro do envelope u02,, -
Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4" da Lei no 10.520, de tilOlIZOOZ,
para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

á("1 :3'§r.s lJ".l- o;

: :'Biasjl §ÊP: Sâ8§0-000
www.a rêcâti.ce.gov. br
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ANEXO VII
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITTIRA MI.INICIPAL DE ARACATI/CB.
PROCESSO N.": I 1.005/2023-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO BITTNÔNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATADE ABERTURA: I I
HORÁRIO DE ABERTURA -h rn.

DBCI-,\RAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MBNOR DB IDADE

A EmpresaA.bmpresa , inscrita no CNpJ t1o _, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) _-, portador(a) do CÉF n"
DECLARA,paraÍinsdodispostonoIncisôV,doArt.27,áaLein"à.666,d"2td.1,ffi
pela Lei n' 9,854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito uros e- trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não ernprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega mellor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

d'Àü J->l
§;@"iiYtf-
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ANEXO VIII
MoDELo sucEsrrvo DE oncr,anaçÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITTIRA MLINICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": I 1.005/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO UITTNÔNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATADE ABERTURA: I I
HORARIO DE ABERTTIRA -h m.

DECLARAÇÃO DIi ENQUADRAMBNTO COMO MB OT] EPP OU COOPBRATIVA

4.?hü (/ ir
\EdÀE{J

A empresa inscrita no CNPJ no DECLARA em atendimento ao
previsto no edital de Pregão Eletrônico no _, que cumpre os requisitos legais paru a qualificação

(rnicroempresu ott e mpresa du pequcno ltorÍe ou coopertilivu rut.fornm do Art, 34, t,e i
licdt'rttl n'' I l.1li8t20l/), nos termos do art. 3o da Lei Complementar no 123106, e nem possui quaisquer dos
impedimentos do § 4o do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar nn. 123106 e Lei Complementar no l47ll4.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)



PITI]T*HIl URA DO

ARACATI
ALEGRIA DE §EA ARÂCATIENSE

ANBXO IX
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 1 1.005/2023-SRP.
MODALIDADE: pREGÃO nrBrnÔNICo PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
HORARIO DE ABERTLIRA -h nr

DECLARAÇÃO DE VINCULO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de

PregãoEletrônicol1o-,instauradapeloMunicípiodeAracati,nãointegranoSsocorposocial,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)



t

PREITIiITURÀ DO

ARACATI

N{ODELO SUGE§TIVO DE DECLARAÇÃO §r.r ,lJLr -o«/ §v\J.(/§rrly\t LrE/ Irryv.rJft.t\flvJlv 
ItB O à(colocar em papel timbrado) ft,;;s, r;

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.": 11.005/2023-SRP.
MODALTDADE: pREGÃO BtnrRÔNtCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
HORARIO DE ABERTURA -h m.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

Referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços N' 2o2z (Nome

ANExo x 

t ri't- 
^LE.RI^ 

D! sER^R^c^rrt7@'ãà

v"-Td

inscrita
lRazáo Social)

no CNPJ
no por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no,

e CPF n". DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são
autênticas.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

IT 
l
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ANEXO XI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PROCESSO N.': I 1.005/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO TINTRÔNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I I
HORÁRIO DE ABERTURA _n_r*
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PI.IBLICAÇÃ0.

Aos _ dias do mês de do ano de 20_, a Prefeitura do Município de AracatilCE,
com sede no endereço: Coronel Alexanzito, n' 1272 - Farias Brito, CEP 62.800-000, Aracati, Estado do
Ceará -, inscrita no CNPJ/MF n.'07.684.75610001-46, através do Órgão Gerenciador a Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, representada, nesse caso, por (Secretário(a) / Ordenador(a) de
Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de
Despesas), inscrito(a) no CPF sob o n.o 000.000.000-00, no uso de suas atribuições, em face da classiÍicação
das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento a ata de julgamento e
classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para o(s) serviço(s) do objeto indicado
adiante, sujeitando-se as partes às determinações Decreto Municipal no 012, de 07 de fevereiro de2017, da
Lei 10.520, de 1710712002 e da Lei no 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações, para que opere seus efeitos
jurídicos e legais.

CLÁUSULA I" - DO F{.INDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" ll.oo5l2o23-SRp sujeitando-se as
partes às normas constantes do Decreto Municipal nu 012, de 07 de f'evereiro de2017, da Lei 10.520, de
1710712002 e da Lei n' 8.666193 de 21 .06.93 e suas alterações.

CLÁUSUL A2^ - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto cla presente Ata a Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada para a aquisição de piso emborrachado, meio
fio e gradil para playground e Academias com instalação da Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano do Município InÍ'raestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de
Aracati/CE.

CLÁUSULA 3,- Do oRGÃo GERENCIADoR
3.1 - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano;

cl,Áusul,A4^-PREÇO
4.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços foi decorrente
da respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esta ata, confonne se segue:

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
INSCRIÇÃO NO CPF:

Itenr Descrição do Item Unidade Quantidade
Marca

(Quando for
o caso)

Valor
Unitário

\i alor
Total

'[otal Registrado

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os
quantitativos, lnarcas, empresas fornecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições
constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

tlta,

/-L
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cLÁusuLA so - DA coNTRATAÇÃo
5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizad,aa contrataçã",\6a n-rr'qad_liÉ*o
de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado p.íur puà
(cinco) dias úteis, a partir da clata de recebimento da convocação encamiúada à licitante vencedbra;
5.2 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encamiúá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante coffespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
5.4 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, da Lei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo contratado;
5.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
5.6 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, dalei Federal
n'8.6661L993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA 6. _ Do RECBBIMENTo E CRITÉRIo DE ACEITAÇÃo Do oBJDTo
6.1 - O recebimento e Execução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administração, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
6.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das
CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas ,

horas.
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos
reposição de acordo com as exigências editalícias.

serão devolvidos, devendo haver

6.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE quanto
à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompaúada
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encamiúada à CONTRATADA, que deliberará sobre a
aceitação ou não do pedido formulado.
6.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 14 daLei Federal n,.8.666193:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto com as
especificações contidas no Temo de Ref'erência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
pr azo para correção pela CONTRATADA;
b) Definitivamenle, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo de
Referência e consequente aceitação.

cl,Áusul, A7u - suBsTrrulÇÃo DE oBJETo RBpRovADo
7.1 - A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

entregas solicitadas pela
em um prazo inferior às 48

PITETÉITtIItA DO

ALEGE.IA DE SER



:
7.1.1 - Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em d$acurfu%cnr
especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiárir\Q€r-;;ilôl
Autorização de Fornecimento; V
7 .1.2 - Que apresentem vício redibitório que os torne impróprio ou inadequado ao uso a que se destina, dentro
do prazo de validade.
7.1.3 - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de
desconformidades, devendo o material ser substituído pela contratada

Recusa, no qual se consignarão as

no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Notificação.
7 .1.4 - Caso a substituição do material recusado
inexecução contratual e Contratada estará sujeita
Referência, inclusive multa de mora.

não ocorra no prazo determinado será considerada
à aplicação das sanções previstas neste Termo de

7 .1.5 - A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.
7 .1.6 - O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo,

CLÁUSULA 8N _ DO PAGAMENTO
8.f - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal,lFatura pela Contratada;
8.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as rnedidãs saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
8.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12' dalei Complementar
n' 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regi-";
8.4 - O pagamento será eÍ'etuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
8.5 - A Contratante não se responsabili zarâ por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não teúa sido acordada no contrato;
8.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
8.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente cle liquidação por qualquer
obrigação financeira, seln que isso gere direito à alteração dos preços, ou cle compensação financêira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA 9U - DA DESPESA
9.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secreiária
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, à época da expeclição das competentes ordens de
compra/autorizações de fornecimento.

cLÁusuLA 10" - Do REAJUSTAMENTo Do pRBÇo E Do REEeurLÍBRro ECoNôMrco-
FINANCEIRO
10.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de preços - ARp,
salvo na condição do teor do item 9.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.
10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequéncias incaltuláveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a rãlação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para ájusta
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remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na
Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA 11" _ DAS oBRIGAÇoES DA ADMINISTRAÇÃo
11.1 - Fiscalizar arealização do serviço contratado;
ll.2 - Zelar pela fiel execução do obieto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
11.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
11.4 - Exigir da CONTRATADA a rnodiÍicação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução
do objeto licitado;
11.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos;
11.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
ll.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com finneza e prontidão;
11.8 - Coúecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
11.9 - Levar ao coúecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção.

CLÁUSUL AI2, _ DAs oBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ARP
12.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
12.2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que veúa a cometer no desempeúo de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
12.3 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua
execução.
12.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço contratado,
inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus
fiscais;
12.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualif,rcação exigidas na licitação.
12.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art.65, §1, da Lei no
8.666t93.

CLÁUSULA 13'- DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRBÇOS
13.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de l2 (doze) meses, contados a partir
da sua publicação não podendo ser prorogada. consoante legislação em vigor.
13.2 - Nos temos do artigo 15, §4" da Lei 8.666193 e suas alterações, durante oprazo de validade desta ata
de registro de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu intermédio, o
objeto referido na cláusula segunda, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas signatárias.

CLÁUSULA 14, - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
14.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65
da Lei Federal n'8.666193.

l4.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a
Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficiária da ARP.

14.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Administração deverá:

/^h\ly
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14.2.1- Convocar a empresa adiudicatária, para negociar a adequada redução do preço)
14.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa
14.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

14.3 'Quando o preço de mercado tomar-se superior ao registrado e o prestador cle
requerimento fundamentado, demonstrar a irnpossibilidade de cumprir o compromisso,
poderá:

/"'à
i::t,

serviço, mediante
a Administração

14.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para
apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos moiivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido para executar os serviços;
14.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.

14.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 15" - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DB PREÇOS
15.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

15.1.1 - Pela administração quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) em qualquer clas hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério
da administração;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a beneficiária
da ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justiÍicado pela administração;

15.1,2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administraçáo,
quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts, 77 e78 e na forma dos arts 79 e 80 da Lei
Federal 8.666193.

15.1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com a antecedência de 30 (trinta) dias, fàcultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceita
as razões do pedido.

15.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por coÍrespondência com
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

15.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, a
comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se
cancelado o registro na data da publicação oficial.

CLÁUSULA 16" _DAS PENALIDADES E SANÇÔES
f 6.1 - A licitante e a beneÍlciária da ARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às seguintes
sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não
superior a 5 (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
16.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação
e de contratação.
16.4 - Fica estipulada a MULTA MORATORIA de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso sobre
o valor do bem atrasado quando a beneÍiciária da ARP, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo
estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro,
sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Administração poderá
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no item 15.5.
16.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATORIA d,e2\%(vinte por cento) sobre o valortotal registrado,
na hipótese de inexecução parcial ou total, çaracterízada esta quando a execução do objeto for inferiõr a 50%o
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou
quando o atraso na execução ultrapassar o pÍazo limite de 30 (trinta) dias coryidor, ã q,r" se refere o item
16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento correspondente.

16.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da ARP que descumprir o
previsto nos itens 12.4 e 72.5, a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de preços.

16.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiária da ARP, respeitadãs os princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até l0 (dez) dias corridos, após o recebimento
da notiÍicação, em favor da Administração, ficando a beneficiária da ARP obrigada a comprovar o
recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito eÍ'etuado.
16.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (urn por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a clata da notificação, e, após este
prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
16.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credora de valor suficiente.
16.9 - Se a multa aplicada lbr superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneÍjciária da
ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.
16.10 - As multas não têm carâter indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da ARP de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,
decorrente das infrações cometidas.
16.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARp,
durante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à
beneficiária da ARP ou estornada do empeúo respectivo.
16,12 - A aplicação da multa a que se refere o item 16.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a
beneficiária nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
16.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração serão aplicadas a licitante que:

16.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar a Ata de
Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
16.13.2 - não mantiver sua proposta;
16.13.3 - incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

16,14 - A aplicação da sanção prevista no item 16.13 deve obseruar oprazo cle duração de no máximo 2
(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos por este Município.
16.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

16.15.1 - frzer declaração falsa na fase de habilitação;
16.15.2 - apresentar documento falso;
f6.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
16.15.4 - afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
16.15.5 - agir de má-fé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento específico;
16.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
16.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lg! no 8.884/94;
16.15.8 - tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.

16.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus
efeitos perante a este Município.
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16.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a su--§pensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Aclministração.
16.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
e a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm
os seus efeitos estendiclos:

16.18.1 - às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra 

"rn 
q.ré figurarem

como sócios;
16.18.2 - às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns coln as pessoas físicas referidas no item
anterior.

CLÁUSUL A 17^ _DISPOSICÕES rrNUS
17.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a
proposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda.

CLÁUSULA 18U _ DO FORO
18.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
utilização da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a presente ata em 02 (duas)
vias do mesmo teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais
eÍ-eitos.

Aracati/CE, _ de de 20

Nome do(a) Secretário/Ordenador(a)
Secretária Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbanos

Empresas Beneficiárias da ARP:
1.

2.

J.
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ANBXO XII
N{INUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MI.INICÍPIO DE ARACATUCE, ATRAVES DA
SECRETARIA DE(A) , COM:
(NOME/ RAZÃO SOCTAL DA cONrnlrADA),
PARA O FIM QUE A SEGUIII. SE DECLARA.

A Pref'eitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: Rua Coronel Alexanzito, no LZTZ -
Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado clo Ceará, inscrita no CNPJ/MF n.'07.684.75610001-46,
através da Secretaria de-, representadâ, nesse caso, por (Secretário(a) i Ordenador(a)
de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de
Despesas), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada cle CONTRATANTE com
(nomelrazáo social da contratada), situada no endereço: (DESCRBVER DNDERBÇO COMPLETO),
inscrita no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, representada, nesse aaso por (Representante, Proprietário
ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do assinante pela contratada), portador(a) do
CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
decorrente de processo licitatório, Registro de Preço na modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade
com as disposições contidas na Decreto Municipal no 012, de 07 de fevereiro de2Ot7, na Lei Federal No
8.666193 e na Lei Federal no 10.520, de 1710712002 e mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃo LBGAL
1.1 - O presente Contrato tern como fündamento:

l.l.l - As detenninações da Lei n." 8.666193:
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n." 11.005i2023-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Registro de Preço do Pregão
Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Contratação de empresa especializad a para implementação de
Kits Pedagógicos dos Projetos Brinquedoteca e Inclusoteca nas unidades escolares de responsabilidade da
Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Aracati/CB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, devendo
ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de
Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - o valor do contrato irnporta o global de Rs 000.000,00 (valor por extenso).

?:9.4,W,..qq.:§!l,ri28p;Çéntr.*;,Àaârari-C8..'BrasitCf p:62800-000
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CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTAMENTO E RBEQU
FINANCEIRO
5.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste clurante a vigência cla Ata de Registro dà ARP,
salvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizando a variação de índices oficiaiJà época do rêajuste.
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequéncias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, erl caso de força rnaior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinaria e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na formà do
Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela CONTRATANTE, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
6.3 - A CONTRATADA regulatmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12o da Lei
Complementar n" 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA;
6.5 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista) ;

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou cle compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

UNIDADE
ADN{INISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I]LEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS

CLÁUSULA OITAVA _ DO PRAZO DE FoRNECIMENTo E DA vIGÊNCIA Do CoNTRATo
8.1 - O recebimento do objeto serão feitos apenas de forma parcial, à meclida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela CONTRATANTE, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
8.2 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua assinatura, e Íindando em 3l de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, da Leí
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

cl,Áusrrl,A NoNA - DAS oBRrcAÇÕrs ».q, CoNTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o preço e condições estipuladas
em sua proposta de preços;

o-
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9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acompaúatnento e a fiscalização no fornecimento do objeto, so§g!@e-ürfiq.f9.1.3 - Promover o acompanharnento e a fiscalização no fornecimento do objeto, so[$pãspe-õã'f,.]
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e coffircarrdo ü{
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
por parte da mesma;
9,1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da CONTRATADA nos locais de entrega do objeto, quando da execução
do contrato, respeitado as nomas internas (segurança e disciplina) da contratante;
9,1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
9.1.7 - Prestar as infonnações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;
9.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidacle na execução do serviço e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

cLÁusuLA DÉCrMA - DAs oBRTGAÇÕrs o.q. coNTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois
dias, a contar da data da notificação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à
CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTB e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não terão neúum vinculo empregatício com a administração;
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇ^O no fornecimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.'8.666193.
10.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
10.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer nattxeza, que venham a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razáo de acidentes ou de ação, ou
de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decorrentes do ato da produção, entrega e instalação;
10.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
norrnas disciplinares do CONTRATANTE;
10.1.10 - Respeitar as nornas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE; e

10.1.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do serviço.

I
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10.1.8 - A CONTRATADA está sujeita a responsabllizaçã,o objetiva administrativàê civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista
na Lei Federal n". 12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n,.461201g.
Mediante processo administrativo de responsabilização,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
11.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA OBCT»TA SEGUNDA DA§ PENALIDADBS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma clas cláusulas contratuais, bem
como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a
cONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

12,l.l - Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja prornovicla a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até l0%o (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para issó, descontá-las das faturas
por ocasião do pagamento, se julgar conveniente.
12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa
à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientiÍ-rcar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facihnente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocoladà junto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ Do RECEBIMENTo E CRITERIo DE ACEITAÇÃo Do
OBJETO
13.l - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, devendo
ser entregue e instalado no prazo e local designado pela CONTRATANTB, conforme o estabelecido na
Ordem de Fornecimento.
13.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos proclutos no ato cla
CONTRATADA o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre
satisfatórias.

entrega, reservando-se a
os mesmos em condições

13.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas e instalações solicitadas
pela CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverào ser comunicadas em um prazo inferior às
48 horas.
13.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão clevolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.

urvt{,
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acompaúada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRAT
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLeí Federal n". 8.666/93:

a) Provisoriamentq, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma
irregularidade, será fixado prazo para correção pela CONTRATADA;

b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas
no Termo de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO
14.1 - A CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:
l4.l.l - Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fomecido estiver em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiá1raenarespectiva
Autorização de Fomecimento;
14.1.2 - Que apresentem vício redibitório que os torne impróprio ou inadequado ao uso a que se destina,
dentro do prazo de validade.
14.1.3 - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo cle até 02 (dois) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Notif,rcação.
14,1.4 - Caso a substituição do material recusado não ocorra
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à apiicação
Referência, inclusive multa de mora.
14.1.5 - A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.
14,1.6 - O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do PRAzo DE GARANTIA DE FABRICAÇÃo
f5.1 - O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados a
partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
15.2 - O prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no item anterior
prevalecerá aquele de maior extensão;
15.3 - A CONTRATADA entregar material com garantia de fabricação inferior ao previsto neste termo de
contrato será recusado o recebimento e será substituído o respectivo material;
15.4 - As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Aracati/CE e
impõe a substituição do material.
15.5 - A CONTRATADA responderá solidariamente com os fomecedores dos materiais (fabricante,
distribuidor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais irrecuperáveis,
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei
Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consurnidor.
15.6 - A garantia não será prestada nos casos excepcionais ern que Íicar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE que a impropriedade no material decorreu de armazenamento
inadequado no Órgão Participante, -u, ,rô, quebrá pór esforço mecânico, caso fortuito, força maior ou
qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a Beneficiária não seja direta
ou indiretamente responsável.

CÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃo Ao BDITAL
16.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionaclo na cláusula primeira deste
termo, cujarealização decorreu da autorização da Autoridade Superiorpor ele responsável.

no prazo determinado será considerada
das sanções previstas neste Termo de

'.YD,

13.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, a CONTRATADA deverá consultar a N!raíao
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência, A solici
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seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÔNS OO CONTRATO

vil
17.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumeffia Lei
8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que
julgarem convenientes,

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ DA PUBLICAÇÃo
18.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do mesmo,
mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo úrciso XIII do Art. 6o
da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA GARANTIA CONTRATUAL
19'1 - A criterio da CONTRATANTE e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alteraçõês.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃo
20.1 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67 , da Lei Federal n, g .66611993 .

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
2l.l 'Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na fonna do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666193 e
posteriores alterações.

cLÁusuLA vIGÉsIMA sEGUNDA - Do pADRÃo ETrco No pRocEsso LrcrrAToRJo
22.1 - A Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
22.2 - o pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
22,3 -Deftnições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa
de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviçoi, seleção
e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

b) Extorsão ou Coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondenles:

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e cõntratação de
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do
Mutuário ou dos outros participantes do ref'erido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais,
não competitivos.

CLÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA - CRITERIos DE sUSTENTABILIDADE
23.1 - A CONTRATADA deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios /
menor poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) T'reinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução

de desperdícios/poluição;
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d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços,\àffifómti
de acordo com o art. 6o da Instrução Normativa SLTVMPOG no l, de
cle 2010.

cLÁusuLA vrcÉsrMA QUARTA - DAS DISPOSTÇOES rnals
24.1 - A CONTRATANTB aualisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que
se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
24.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou este
contrato, prevalecerá a inteqpretação da autoridade competente,

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. Do FoRo
25.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de AracatíCE.
25.2'E,paraftmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Aracati/CE, _ de de 20

ô

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEML]NHA TESTEMUNHA
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ANEXO XIII
JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CO

PROCESSO N.': 11.005/2023-SRp.
MODALIDADE; PREGÃO TT,NTNÔXTCO PARA REGISTRO DE PRBÇOS.
P1I+ DE ABERTURA: J_J_.
HORARIO DE ABERTURA: h m.

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento aclministrativo em epígrafe,apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impedimento da participação de empresas naforma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta adiscricionariedade da Administração Pública p.o-oué, ou não, a participação cle empresas em regime dec-orúrcio' Portanto' resta sacramentado o poder da adrninistraçáo oL tal vàdáçao sem ferimento à legislação
vlgenle.

Além do mais, a Administração Pública não teria vantagem na contratação de empresas em regime
de consórcio em razã,o das mesmas passar a ter responsabilidade ,àlidá.iu no tocante às obrigações trabalhistae previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, fJ" o"oo.r de uma dasintegrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pelà justiça, em prevenção de pagamento de dívidas,gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celetrado.

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da outrapara a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indisóutivelmente acarretaria atrasos na suaexecução ou até mesmo a não execução contratual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração pública, prezando pela eficácia

*:t^':^r::::l]T:r,ot administratiuor, ,"rólu" impedir a parricipação, nesta licitação, de empresas emreglme oe collsorclo.

Aracati/CE, 06 de set .bro de 2023.

WILSIRLANEU

Secretária de Infraestrutura Desenvolvimento Urbano
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